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O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.069/2.019.
25 DE ABRIL DE 2.019.

OBJETO: “Cria o plano de 
erradicação, proíbe o plantio, 
comércio, transporte e produção da 
planta Murta (Murraya Paniculata) 
por ser vegetal hospedeiro da 
bactéria Candidatus Liberibacter 
SSP., disseminada pelo inseto vetor 
Diaphorina Citri, transmissor da praga 
denominada Haunglongbing (HLB – 
Greening) e da outras providências”.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo Artigo 25, e Inciso III, da LOM, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica criado o Plano Municipal de Erradicação 
da planta Murta (Murraya Paniculata) por ser vegetal 
hospedeiro da bactéria Candidatus Liberibacter SSP., 
disseminada pelo inseto vetor Diaphorina Citri, transmissor 
da praga denominada Haunglongbing (HLB – Greening).

Art. 2º - É proibido em todo território do Município 
de Américo de Campos o plantio, cultivo, transporte, 
comercialização e produção das árvores da espécie 
Murta (Murraya Paniculata).

Art. 3º - Para atingir o objetivo desta Lei, poderá 
o Chefe do Executivo Municipal celebrar convênio de 
cooperação com Órgãos Públicos Federais, Estaduais 
e Municipais, além de instituições privadas, ficando a 
critério do mesmo o estabelecimento de parcerias, tanto 
para a conscientização da importância do programa, 
como também, para o custeio das despesas decorrentes 
da medida.

Art. 4º - Qualquer pessoa física ou jurídica, que tenha 
plantada em sua propriedade árvore da espécie Murta 

(Murraya Paniculata), independentemente do porte, fica 
obrigada a proceder imediatamente à sua supressão e os 
custos gerados por esta ação serão de responsabilidade 
do mesmo, facultada a substituição por outra espécie, 
segundo critérios do Departamento de Meio Ambiente e 
Departamento de Agricultura.

Parágrafo único – Todas as árvores da espécie 
Murta (Murraya Paniculata) plantadas em áreas públicas 
deverão ser imediatamente suprimidas e substituídas 
por outra espécie, segundo critérios do Departamento de 
Meio Ambiente e Departamento de Agricultura.

Art. 5º - O Departamento de Meio Ambiente e 
Departamento de Agricultura notificará os proprietários 
posseiros ou detentores de imóveis que não efetuarem a 
supressão ou substituição das árvores da espécie Murta, 
para que o façam no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 6º - Será aplicada multa aos notificados que não 
procederam à supressão da árvore da espécie Murta no 
prazo estipulado no Art. 5º, onde será de:

I – 65 (sessenta e cinco) UFM para até 05 árvores.

II – 155 (cento e cinquenta e cinco) UFM entre 06 e 
20 árvores.

III – 235 (duzentos e trinta e cinco) UFM acima de 21 
árvores.

Parágrafo único: será aplicada em dobro a multa em 
caso de reincidência.

Art. 7º - O Departamento de Meio Ambiente 
e Departamento de Agricultura criarão um plano 
de conscientização, bem como de orientação e 
assessoramento para substituição das árvores suprimidas.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

25 de Abril de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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Portarias

PORTARIA Nº. 7.580.
25 DE ABRIL 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora PATRÍCIA PENA 
CAVELANI OGAWA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 29.691.995-0 e do PIS. 
nº. 12681686158, residente e domiciliada na Rua Oscar 
Rayel, nº. 421, Vila Piacenti, nesta cidade de Américo de 
Campos, Estado de São Paulo, exercendo o cargo de 
CONSELHEIRO TUTELAR, 15 (quinze) dias de FÉRIAS 
regulamentares, relativo ao período aquisitivo de 01 de 
Setembro de 2.016 a 31 de Agosto de 2.017, a serem 
satirizadas do dia 30 de Abril a 14 de Maio de 2.019.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

25 de Abril de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 7.581.
25 DE ABRIL 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor VANDERSON 
APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 42.539.787-7 e do 
PIS. nº. 165.27326.87-5, residente e domiciliado na Rua 
Armando Bertuolo, nº. 200, Vila São Vicente, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo 

o cargo de MOTORISTA, 30 (trinta) dias de FÉRIAS 
regulamentares, relativo ao período aquisitivo de 18 de 
Fevereiro de 2.015 a 17 de Fevereiro de 2.016, a serem 
satirizadas do dia 06 de Maio a 04 de Junho de 2.019.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

25 de Abril de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 7.582.
26 DE ABRIL 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora WANDA PAULA 
MARQUES ARROYO, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 40.535.660-2 e do PIS. 
nº. 12814549172, residente e domiciliada na Rua José 
Batista de Souza, nº. 673, Vila Piacenti, nesta cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo o 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, a conversão de 1/3 (um 
terço) de Férias em ABONO PECUNIÁRIO, relativo ao 
período aquisitivo de 16 de Julho de 2.017 a 15 de Julho 
2.018, e que o período restante, será gozado através de 
novo requerimento.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

26 de Abril de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
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supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 7.583.
26 DE ABRIL 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora WANDA PAULA 
MARQUES ARROYO, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 40.535.660-2 e do PIS. 
nº. 12814549172, residente e domiciliada na Rua José 
Batista de Souza, nº. 673, Vila Piacenti, nesta cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo 
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 20 (vinte) dias de 
FÉRIAS regulamentares, relativo ao período aquisitivo de 
16 de Julho de 2.017 a 15 de Julho de 2.018, a serem 
satirizadas do dia 29 de Abril a 18 de Maio de 2.019.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

26 de Abril de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 7.584.
26 DE ABRIL DE 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, VIII, LOM. . .

N O M E I A Comissão Organizadora do Baile da 
Escolha da Rainha para a 42ª Festa do Peão de Boiadeiro 
de Américo de Campos, responsável pela realização e 
prestação de contas do evento, a qual será constituída 

pelos seguintes membros:

Presidente: EUNICE CROQUE ACHILLES, RG. nº. 
23.148.491-4, C.P.F. nº. 129.546.538-84;

Secretária: LADY DIANA LEMOS ALVES, RG. nº. 
33.182.640-9, C.P.F. nº. 294.297.328-54;

Tesoureiro: LUÍS CARLOS SARAIVA, RG. nº. 
16.524.288-7, C.P.F. nº. 089.655.898-35;

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

26 de Abril de 2019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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